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PORTARIA N° 056/2022 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 
2020, a ser usufruído a partir do dia 31 de Janeiro de 2022 a 19 de Fevereiro de 2022, o funcionário Público Municipal 
ABDIEL HORÁCIO GUIMARÃES, Diretor de Departamento, lotado na Secretaria de Assistência Social. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 31 de Janeiro 
de 2022. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N° 055/2022 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Agosto de 2019 a 12 de Agosto de 2020, 
a ser usufruído a partir do dia 01 de Fevereiro de 2022 a 02 de Março de 2022, o funcionário Público Municipal ALCINDO 
BISPO DA ROCHA, Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N° 053/2022 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 15 de Janeiro de 2021 a 14 de Janeiro de 
2022, a ser usufruído a partir do dia 01 de Fevereiro de 2022 a 02 de Março de 2022, o funcionário Público Municipal 
ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Agente de Endemias, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 052/2022 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 02 de Janeiro de 2020 a 02 de Janeiro de 
2021, a ser usufruído a partir do dia 01 de Fevereiro de 2022 a 02 de Março de 2022, o funcionário Público Municipal 
DANIEL DA SILVA CARVALHO, Coordenador Setorial, lotado na Secretaria de Educação. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N° 049/2022 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
              Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2020 a 11 de 
Fevereiro de 2021, a ser usufruída a partir do dia 22 de Janeiro de 2022 a 08 Fevereiro de 2022, a funcionária Pública 
Municipal IONE IRES BARBOSA DOS SANTOS DE MELO, Farmacêutica, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 22 de Janeiro 
de 2022. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 057/2022 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
              Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 07 de Janeiro de 2021 a 06 de Janeiro 
de 2022, a ser usufruída a partir do dia 01 de Fevereiro de 2022 a 20 Fevereiro de 2022, a funcionária Pública Municipal 
KARLIAN RITHE DE ANDRADE CARVALHO, Diretor de Departamento, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 048/2022 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
              Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2019 a 11 de 
Fevereiro de 2020, a ser usufruída a partir do dia 19 de Janeiro de 2022 a 18 Fevereiro de 2022, a funcionária Pública 
Municipal LAURA VIEIRA RAMOS, Veterinária, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 19 de Janeiro 
de 2022. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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PORTARIA N° 040/2022 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2019 a 31 de Maio de 2020, a 
ser usufruído a partir do dia 03 de Janeiro de 2022 a 01 de Fevereiro de 2022, o funcionário Público Municipal MARCELO DE 
SUZA SILVA, Padeiro, lotado na Secretaria de Educação. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Janeiro 
de 2022. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezessete dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e 
Vinte e Dois. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
PORTARIA N° 050/2022 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 03 de Agosto de 2020 a 02 de Agosto de 2021, 
a ser usufruído a partir do dia 21 de Janeiro de 2022 a 19 de Fevereiro de 2022, o funcionário Público Municipal NASSIF 
ALVARES ZAIDAN, Motorista, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 de Janeiro 
de 2022. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
PORTARIA N° 051/2022 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
              Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2020 a 12 de 
Fevereiro de 2021, a ser usufruída a partir do dia 01 de Fevereiro de 2022 a 02 Março de 2022, a funcionária Pública 
Municipal RAQUEL DE CARVALHO SILVA, Atendente, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N° 054/2022 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
              Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2020 a 31 de Maio de 
2021, a ser usufruída a partir do dia 24 de Janeiro de 2022 a 22 Fevereiro de 2022, a funcionária Pública Municipal 
ROSILEIDE DA SILVA REZENDE, Artífice de Cozinha II, lotada na Secretaria de Educação. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 24 de Janeiro 
de 2022.  

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 
justificado, bem como, considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2022, RATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO n° 007/2022, autorizando a contratação da Empresa DANIEL CEZAR SUZART - 
MEI.  
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de borracharia para atender a frota de veículos da prefeitura 
municipal de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2022. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL as fls. 18. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação 
correspondente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de 
serviço/compra e nota de empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 
Rochedo/MS, 27 de Janeiro de 2022. 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 
justificado, bem como, considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2022, RATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO n° 008/2022, autorizando a contratação da Empresa SAMUEL DOS SANTOS 
ORMOND - MEI.  
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de serralheria para atender as necessidades das secretarias do município de 
Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2022. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL as fls. 12. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação 
correspondente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de 
serviço/compra e nota de empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 
Rochedo/MS, 27 de Janeiro de 2022. 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 
justificado, bem como, considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2022, RATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO n° 009/2022, autorizando a contratação de Empresa GEORGE WILLIAN DE 
OLIVEIRA EIRELI - ME.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistema de gestão e 
administração de relógio de ponto, com equipamento incluso, pelo período de 12 meses, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais). 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2022. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL as fls. 12. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação 
correspondente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de 
serviço/compra e nota de empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 
Rochedo/MS, 27 de Janeiro de 2022. 

 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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